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Aposentadoria, tempo de licença sem vencime Aposentadoria. Anulação. 

As aposentadorias cujos atos tenham sido publicados não podem ser revogadas, 
admitindo-se a sua anulação, em virtude de vício de ilegalidade ou de erro administrativo 
insanável, tudo devidamente demonstrado e justificado no respectivo processo, sem 
prejuízo de apuração das responsabilidades. 

 Súmulas do STF nos 346 e 473;  

 Lei n.º 8.112/90, art. 114;  

 Decisão TCDF n.º 12.116/95 - Processo n.º 1.963/95.  

Sessão Ordinária nº 3.407, de 13 de abril de 1999 

Este texto não substitui o original, publicado no DODF de 04/05/1999, p. 13. 
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